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MOÇÃO DE APOIO 

 
 

                Os Vereadores que subscrevem a presente Moção, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vêm à presença do Plenário apresentar a 
presente MOÇÃO DE APOIO ao Deputado Estadual Luciano Silveira, nos 
seguintes termos: 

A presente Moção tem por objetivo manifestar apoio ao Deputado Estadual 
Luciano Silveira em sua relevante iniciativa e atuação em prol da 
regionalização da saúde no Litoral Norte do Rio Grande do Sul, 
especialmente no que se refere à implantação dos serviços de oncologia junto 
ao Hospital São Vicente de Paulo, no município de Osório/RS. 
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JUSTIFICATIVA 

                A presente Moção tem por objetivo manifestar apoio ao Deputado 
Estadual Luciano Silveira em sua relevante iniciativa e atuação em prol da 
regionalização da saúde no Litoral Norte do Rio Grande do Sul, 
especialmente no que se refere à implantação dos serviços de oncologia junto 
ao Hospital São Vicente de Paulo, no município de Osório/RS. 

                 
                A iniciativa visa assegurar o tratamento do câncer dentro da própria 
região, mediante a estruturação de novos espaços físicos, aquisição de 
equipamentos adequados, bem como a contratação de profissionais 
especializados, possibilitando a realização de consultas, exames e tratamentos 
oncológicos de forma integral. 

                É de conhecimento público a incansável luta de Vossa Excelência 
para viabilizar este importante avanço na área da saúde, buscando sensibilizar 
as autoridades competentes e garantir os recursos necessários para a 
efetivação desse projeto tão essencial para a população do Litoral Norte. 
 

                Os resultados dessa atuação demonstram o compromisso com a 
qualidade de vida da população, transformando em realidade um antigo anseio 
regional, especialmente em uma área tão sensível quanto o tratamento do 
câncer, que exige agilidade, estrutura e investimentos contínuos. 

                
                A implantação da oncologia em nossa região proporcionará inúmeros 
benefícios, dentre os quais destacam-se: 

 

● A redução do deslocamento de pacientes para a região metropolitana, 
diminuindo custos, tempo de viagem e sofrimento dos pacientes e 
familiares; 
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● O desafogamento dos serviços de saúde de grandes centros urbanos; 

 
● A ampliação da oferta de serviços, exames e tratamentos pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS) no Litoral Norte; 
 

● Maior acesso e dignidade no tratamento de pacientes oncológicos, que 
poderão realizar seu tratamento mais próximo de suas residências. 
 

                Diante da relevância desta iniciativa, esta Casa Legislativa entende 
ser justa e necessária a presente manifestação de apoio. 
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DISPOSITIVO 

 
 

               Diante do exposto, requer-se, após deliberação do Plenário: 

 
 

1. A aprovação da presente MOÇÃO DE APOIO ao Deputado Estadual 
Luciano Silveira; 

2. O envio de cópia desta Moção ao referido deputado; 
3. O encaminhamento desta manifestação ao Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul e à Secretaria Estadual da Saúde, para conhecimento e 
providências cabíveis. 

 
 

 

Sala das Sessões, 20 de março de 2026 

 


